
Ribeirão Preto, 06 de junho de 2025.                     

Ao Gabinete,

Em atenção à Indicação nº 1789/2025, de autoria do Vereador Jean Corauci que indica à Prefeitura 

Municipal a disponibilização do exame de rastreamento ocular para ajudar no diagnóstico de 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) em crianças, temos a informar:

A tecnologia de rastreamento ocular (Eye Tracking) ainda está em desenvolvimento, sendo utilizada 

em projetos de pesquisa e novos estudos ainda são necessários para aprimorar a precisão e a 

aplicabilidade desse método para colaborar no diagnóstico de TEA. Essa tecnologia não é um teste 

diagnóstico, mas uma ferramenta complementar que pode ajudar na identificação de sinais precoces 

de TEA. É importante destacar que essa tecnologia para essa finalidade não está validada pelo 

Ministério da Saúde e assim, não é contemplado no rol de procedimentos dos SUS.

De acordo com o Protocolo de Atenção Integral à Saúde da Criança de Ribeirão Preto, os 

Enfermeiros e Médicos da rede municipal realizam o acompanhamento das crianças nos 

atendimentos de Puericultura, desde o nascimento até os 2 anos, e continuam atuando no cuidado 

à criança até a fase adulta. 

Como a puericultura é um período importante para identificar os sinais precoces do autismo e para 

realizar os encaminhamentos para as intervenções necessárias ao desenvolvimento, a Secretaria 

Municipal da Saúde irá realizar, em 13 de junho de 2025, para os médicos pediatras e de saúde da 

família e para os enfermeiros da rede municipal, capacitação para a implementação do Protocolo de 

Atendimento à Criança com Suspeita ou Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista na Atenção 

Primária à Saúde. A capacitação tem como objetivo dar subsídios para os médicos e os enfermeiros 

possam aplicar escala específica visando identificar os sinais de alerta para o TEA de forma precoce, 

direcionando o fluxo e o atendimento das crianças com suspeita do TEA desde a atenção básica até 

os encaminhamentos necessários na atenção especializada.

Fga. Dra. Milena D. Oliveira Rodarte

Coordenadoria I de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência

Enf. Me. Patrícia Lázara Serafim Campos Diegues

Departamento de Planejamento em Saúde
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